
RESOLUÇÃO No 21/2003 

EMENTA: Altera dispositivos da Resolução T.C. n° 6/2001, de 12/9/2001, 
que dispõe sobre a fiscalização, no âmbito da jurisdição do Tri
bunal de Contas do Estado de Pernambuco, do cumprimento da 
Lei Complementar n" 1 O 1, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsa
bilidade Fiscal) e dá outras providências. 

OTRIBUNALDECONTAS DO ESTADODEPER
NAMBUCO, em sessão do Pleno realizada em 17 de 
dezembro de 2003 e no uso de suas atribuições cons
titucionais e legais, especialmente do disposto no ar
tigo 93 de sua Lei Orgânica, Lei Estadual no 10.65 J, de 
25 de novembro de J 99 J, com suas posteriores altera
ções, 

RESOLVE: 

Art. 1° O artigo 6° da Resolução T.C. n° 6/2001, de 
12/9/200 l, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMEt'lTÁRlAEDORELATÓRlODEGESTÃO 
FISCAL 

Art. 6° Os titulares dos Poderes e órgãos referidos 
no artigo 20 da Lei Complementar n" 101100, de 4/5/00 
-Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) prestarão as 
informações exigidas, relativamente aos Relatórios Re
sumidos da Execução Orçamentária (RREO) e ao Rela
tório de Gestão Fiscal (RGF), nos modelos de fomlulá
rios definidos pela Secretaria do Tesouro Nacionai 
STN, disponibilizados na homepage deste Tribunal 
na rede mundial de computadores - internet, no se
guinte endereço eletrônico: www.tce.pe.gov.br, na 
página de apoio aos gestores. 

Parágrafo único. A publicação das infom1ações, 
tratadas no caput deste artigo, em formulários diver
sos dos modelos estabelecidos por esta Resolução, 
enseja a aplicação da multa prevista no artigo 52, inci
so V 1, da Lei Estadual n° I 0.65 1191, com suas posteri
ores alterações- Lei Orgânica do Tribunal de Con
tas". 

Art. 2° O artigo 7° da Resolução T.C. n° 6/2001, de 
12/9/200 I, passa a vigorar com a seguinte redação: 

' 'DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Art. 7° O Relatório Resumido da Execução Orça
mentária - RREO, de que trata o artigo 52 da LRF, abran
ge todos os Poderes e o Ministério Público e será 
consolidado pelos chefes dos Poderes Executivos Mu
nicipal e Estadual. 

§ I o Os Poderes Executivos Municipal e Estadual 
publicariio a consolidação de que trata o capLa deste 
artigo, juntamente com os demonstrativos constan
tes do artigo 53 da LRF, até 30 (trinta) dias após o 
encerramento de cada bimestre e encaminharão o 
RREO consolidado a este Tribunal ,juntamente com a 
prova da respectiva publicação, até 45 (quarenta e 
cinco) dias do final dq respectivo bimestre. 

§ 2° Os chefes dos Poderes Legislativos Munjci
pal e Estadual, bem como do Judiciário e do Ministé
rio Público, encaminharão ao chefe do respectivo Po
der Executivo, no prazo por este estabelecido e na 
forma prevista nesta Resolução, os demonstrativos 
que compõem o RREO. 

§ 3° O descumprimento do prazo para publicação, 
previsto no § 1 o deste artigo, acarretará: 

I - impedimento, até que a situação seja 
regularizada, de que o ente da Federa
ção receba transferências voluntárias 
e contrate operações de crédito, exce
to as destinadas ao refinanciamento do 
principal atualizado da dívida mobiliá
ria, conforme disposto no § 2° do arti
go 51 e §2° do artigo 52, ambos da LRF; 

li- multa aos chefes dos Poderes Executi
vos Municipal e Estadual, de acordo 
com as disposições contidas no inciso 
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VU do artigo 52 da Lei Orgânica deste 
Tribunal - Lei Estadual n° I 0.65 1, de 25 
de novembro de 1991, com suas poste
riores alterações. 

§ 4° O não envio do RREO ao Tribunal de Contas 
também sujeitará os chefes dos Poderes Executivos 

Municipal e Estadual à multa estabelecida no inciso 

Vll do artigo 52 da Lei Estadual n° I 0.651/91 - Lei 
Orgânica deste TCFJPE. 

§5° Os chefes dos Poderes Executivos Municipal 
e Estadual que deixarem de enviar a este Tribunal de 

Contas ou de publicar o RREO, dentro dos prazos 
previstos nesta Resolução, não poderão alegar res
ponsabilidade de terceiros a fim de se eximir da multa 

mencionada no § 3°, inciso li e no § 4°, ambos deste 
artigo. 

§ 6° O relatório referente ao último bimestre do 
exercício será acompanhado também de demonstrati
vos: 

- da Receita de Operações de Crédito e 
Despesas de Capital, na forma do arti
go 32, §3° da LRF; 

li - das projeções atuari ais dos regimes de 
previdência social, geral e próprio dos 
servidores públicos; 

lll- da variação patrimonial, evidenciando 
a alienação de ativos e a aplicação dos 
recursos dela decorrentes. 

§ 7° No caso de ser verificado, ao final do bimes
tre, que a realização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou no
minal, estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os 
Poderes e o Ministério Público promoverão a limita

ção de empenho e movimentação financeira, por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) 
dias subseqUentes, segundo os critérios fixados pela 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 8° Caso a receita arrecadada seja inferior à pre
vista, deverão ser especificadas no RREO as medidas 
de combate à sonegação e à evasão fiscal, adotadas e 
a adotar, e as ações de fiscalização c cobrança. 

§ 9° Os valores re ferentes ao refi nanciamento da 
dívida mobiliária constarão destacadamente nas re
ceitas de operações de crédito e nas despesas com 
amortização da dívida". 
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Art. 3° O artigo 8° da Resolução T.C. n° 6/2001, de 
1219/2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"DO RELATÓRJO DE GESTÃO FISCAL 
Art. 8° O Relatório de Gestão Fiscal - RGF, 
cujo conteúdo é disciplinado nos art igos 
54 e 55 da LRF, será publicado, bem como 
disponibilizado em meio eletrônico na rede 
mundial de computadores - internet, de 
forma independente, pelos titulares dos Po
deres e órgãos referidos no artigo 20 da 
LRF. até 30 (trinta) dias após o encerramen
to de cada quadrimestrc. 
§ I o O RGF será encaminhado a este Tribu
nal juntamente com a prova da respectiva 
publicação e indicação da página da inter
net onde foi veiculada a informação, até 45 
(quarenta e cinco) dias do final do respecti
vo quadrimestre. 
§ 2° O RGF será assinado pelos respecti
vos titulares dos Poderes e demais mem
bros da Mesa Diretora. Conselho de Admi
nistração ou órgão decisório equivalente, 
conforme regimentos internos dos Pode
res c órgãos referidos no artigo 20 da LRF, 
e demais autoridades responsáveis pela 
administração linanceira, pelo controle in
terno, e outras definidas por ato próprio de 
cada Poder ou órgão. 

§ 3° O descumprimento do disposto no ca

plll e no§ lo deste artigo acarretará a san
ção de que trata o artigo 7°, § 3°, inciso 1, 
desta Resolução, além da imposição ao res
ponsável da multa prevista no artigo 5°, in
ciso I e§§ 1° e 2°, todos da Lei n° I 0.028, de 
19 de outubro de 2000. 

§ 4° O RGF dos titulares dos Poderes Legislativo e 
Jud iciário e também do Ministério Público, nos ter
mos do artigo 55,§ 1° da LRF, deverá ser publicado e 
remetido a este Tribunal, no prazo previsto no capw 
deste artigo, com as seguintes informações: 

- Demonstrativo da Despesa Total com 
Pessoal, distinguindo inativos e pen
s ionistas; 

n- indicação das medidas corretivas ado
tadas ou a adotar, caso ultrapassado 
qualquer dos limites legais; 



Ul- demonstrativos constantes do inciso 
lll do artigo 55 da LRF. 

§5° O RGF do último quadrimestre, constante do 
inciso lll do artigo 55 da LRF, conterá os seguintes 
demonstrativos: 

- do montante das disponibilidades de 
caixa em 31 (trinta e um) de dezembro; 

U - da inscrição em Restos a Pagar das des
pesas, nos lermos do inciso m. alínea 
"b" do artigo 55 da LRF. 

Ul- do demonstrativo de que as operações 
de crédito por antecipação de receitas 
realizadas foram liquidadas até o dia I O 
de dezembro, em cumpri menta ao dis
posto no inciso 11 e na alínea "b" do 
inciso lV, ambos do artigo 38 da LRF'. 

Art. 4° O artigo 9° da Resolução T.C. no 6/200 I, de 
12/9/200 I, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''NORMAS COMU S AO RELATÓRlO 
RESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAMEN
TÁRIA EDO RELATÓRIO DE GESTÃO 
RSCAL 
Art. 9° Para os Municípios com população 
inferior a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes 
é facultado divulgar o RGF e os demonstra
tivos que acompanham o RREO, referidos 
nos artigos 55 c 53 da LRF, a cada semestre, 
até 30 (trinta) dias após o seu encerramen
to, confom1e autoriza o artigo 63, inciso 11 , 
da LR F, devendo ser encaminhados a este 
Tribunal, juntamente com a prova dares
pectiva publicação, até 45 (quarenta e cin
co) dias do final do respectivo semestre. 
§ 1° O Municfpio optante pela divulgação 
semestral que ultrapassar os limites de des
pesa com pessoal ou da dívida consolida
da, enquanto perdurar essa situação, ficará 
sujeito aos mesmos prazos de verificação e 
de retomo ao limite definidos para os de
mais entes. 
§ 2° Como condição para utilizar-se da di
vulgação semestral. o titular do Poder Exe
cutivo Municipal deverá comunicar expres
samente ao Tribunal de Comas do Estado 

de Pernambuco, até o dia 19/112004, a op
ção pela divulgação semestral dos demons
trativos referidos no capul deste artigo. 
§ 3° A opção de que trata o parágrafo ante
rior somente poderá ser modificada: 

- por manifestação expressa neste sen
tido; ou 

II -se ultrapassar o limite de 50.000 (cin
qilenta mil) habitantes; ou 

m • ultrapassar os limites descritos no§ ] 0 

deste artigo." 
Art. 5° O artigo lO da Resolução T.C. n° 6/2001, de 

12/9/200 I , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. lO As justificativas e informações 
complementares que se fizerem necessárias, 
mesmo não previstas nos modelos ora es
tabelecidos, deverão acompanhar o RREO 
e o RGF sob a forma de Notas Explicativas, 
complementado-os para todos os efeitos". 

Art. 6° O artigo 17 da Resolução T.C. n° 61200 J, de 
12/9/200 I, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17 A documentação referida nos arti
gos 4° c 5° c 52 ao 55 da LRF, com os res
pectivos demonstrativos, deverá ser enca
minhada a este Tribunal. nos prazos pre
vistos nesta Resolução, impressos e devi
damente assinados pelos responsáveis, sob 
pena da aplicação da multa prevista no arti
go 52 da Lei Estadual no I 0.651/91, com suas 
posteriores alterações - Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernam
buco." 

Art. 7" O artigo 25 da Resolução T.C. no 61200 I, de 
12/91200 I, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 A não observância dos prazos, obri
gações e vedações impostos pela Lei de 
Responsabi lidade Fiscal, especificados 
nesta Resolução, conforme Anexos ill e JV, 
é passível de aplicação da multa prevista 
no artigo 52 da Lei Estadual no 10.651, de 
25/1 I I 1991, com suas posteriores altera
ções, independentemente, das sanções pe
nais cabíveis." 
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Art. go O Anexo m da Resolução TC n° 6/200 l, de 
12/9/200 I , passa a vigorar com as alterações introdu
zidas por esta Resolução. 

Art. 9° Esta Resolução entrará em vigor em 1 o de 
janeiro de 2004. 

Art. lO Ficam revogadas as disposições em con
trário, em especial os artigos 12 ao 15, 23 e 24, bem 

como os Anexos I e TI da Resolução TC n° 6/200 I , de 
12/9/2001. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DECON
TASDOESTADO DEPERNAMBUCO,em 17de de
zembro de 2003. 

Conselheiro 
ROLDÃOJOAQ~DOSSANTOS 

Presidente 

ANEXOID 
CALENDÁRIODEOBRIGAÇÕESEPRAZOS 

PRAZO/PERIODICIDADE 
'' 

OBRIGAÇÃO 
FSI'AOOE MUNICÍPIOS ABAIXO BASELEG:AI./ 

MUNICÍPIOS DE 50.000 HAB. ART.DALRF 
ACIMADESO.OOO (ART. 63DALRF) 

HABITANTES 
Elaborare encaminhar PPA. I" ano do mandato (até o 1• ano do mandato (até o dia Art. 123, J, §I " e Art. 

dia primeiro de agosto do primeiro de agosto do I" 124, §1•. da CE 
I" exercfcio financeiro) exercício fi nanceiro) 

Elaborar Anexo de Metas Fiscais c Anual LDO: Anual. Anexos: a par- Art. 4•. § § I" c 3° da 
Anexo de Riscos Fiscais, junto com tir do 5" exercício seguinte LRF 
:1LDO. ao da publicação da Lei. (ou 

seja. a panir de 2005) 

Elaborar Demonstrativo de Compa- Anual LDO: Anual. Anexos: a par- Art. 124, § 1• da CE c 
tibilidade da Programação do Orça- tir do 5" exercício seguinte Art. 5•, I. ua LRF 
menta com as metas fi scais defini- ao da publicação da Lei. (ou 
das. seja. a partir de 2005) 

Juntamente com a LOA - elaborar Anual Anual Art. 165. § 6° da CF e 
Demonstrativo regionalizado do efei- Art. s•. 11 . da LRF 
to, sobre as receitas c despesas, de 
isenções, anistias, remissões, sub-
sídios, benefícios financeiros, tribu-
tários e creditícios - medidas de 
compensação. 

Estabelecer o cronograma mensal de Até 30 dias após a publi- Até 30 dias após a publica- Art. 8", capw, da LRF 
desembolso. cação do orçamento ção do orçamento 

Verificar se a realização da receita Verificação bimestral Verificação bimestral Art. 9", capw, da LRF 
comportará cumprimento das me-
tas de resultado primário ou nomi-
na I consignadas no Anexo de MeLas 
Fiscais. 
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.. -

OBRIGAÇÃO 

~. PRAZOIPERIODICIDADE 

FSfADOE 
MUNICÍPIOS 

·· ACIMADESO.OOO 

J\IIUNICÍPIOSABAIXO 
DE 50.000 HAB. 

(ART. 63DALRF) 
&BITANTES 

Caso a realização da receiLa não com- 30 dias após a verificação 30 dias após a verificação 

porte o cumprimento das metas de 

resultado primário ou nominal no 

Anexo de Meras Fiscais. limitar (por 

ato próprio dos Poderes) empenho e 

movimenLaÇão financeira. 

- <" 

BASELEGAU 
ART.DALRF 

Art. 9", capLll, da LRF 

Caso o Poder Legislativo não faça Após os 30 dias do prazo Após os 30 dias do prazo An. 9•, § 3°, da LRF 

sua limitação: o Executivo está au- anterior 

torizado a fazê-lo. segundo critérios 

estabelecidos na LDO. 

anterior 

Poder Executivo: demonstrare ava- Até o final dos meses de Até o final dos meses de Art. 90. § 4°, da LRF 

li ar. em audiência pública no Legis- maio, setembro e fevereiro maio, setembro e fevereiro 

lati\·o. o cumprimento das mctns fis-

cais do quadrimestre. 

O Poder Executivo colocará i\ dis- No mínimo 30 (rrinra) dias No mínimo 30 (trinta) dias Art. 12, § 3°, da LRF 

posição dos demais Poderes c do antes do prazo final para antes do prazo final para 

Ministério Público os estudos c us enc<mlinhamento de suas cncaminhamemo de s uas 

cstimativns das receitas para o cxcr- propostas orçamentárias. propostas orçamentárias. 

cício subseqüente, inclusive da cor-

rente lfquida. e as respectivas me-

mórias de cálculo. 

Desdobramento das rcccitns prcvis- Até 30 dias após a publi- Até 30 dias após a publica- fA,rt. 13. da LRF 

tas. pelo Poder Executivo, em me- cação do orçamento ção do orçamento 

tas bimestrais de arrecadação, com a 

especificação, em separado. quando 

cabível. das medidas de combate tt 
evasão e à sonegação, da quamidadc 

c valores de ações ajuizadas parn 

cobrança da dívida ativa, bem como 

da evolução do montante dos crédi-

tos tributários passíveis de cobran-

ça administrativa. 

Calcular montante da despesa total Cálculo quadrimcstml 

com pessoal. com atenção ~ inclu-

são dos valores dos contratos de tcr-

ccirizaçiío de mão-de-obra que se 

referem à substituição de servidores 

c empregados públicos. 

C51culo quadrimestral An. 22 e Art. 18, § 1°, 
da LRF 
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; . . .. ·- _. 

OBRIGAÇÃO 

Verificar se a despesa total de pes
soal excedeu a 60% da receita cor

rente líquida. 

Eliminar pcrcen\llal excedente se a 
despesa total com pessoal exceder, 
após 5/5/2000, os limites definidos 

no an. 20. 

Calcular o refinanciamento da dívi-
da mobiliária- niio pode exceder: o 
montante final do exercício anterior 
+ operações de crédito autorizadas 
pura este efeito+ :llualização mone-

tária. 

Apurar montante da dívida consoli-
dada para \!feito de atendimento ao 
limite. 

Caso a dívida consolidada exceda o 
limite: recondu7.ir. eliminando o ex-
cedente em pelo menos 25% no pri-
meiro quadrimestre subscqUcnrc. 

Remessa, pelo Poder Executivo. ao 
Legislativo, do relatório (ao qual será 
dada ampla divulgação) com as in-
form<\ções tlecess(lrias ao Cllmpri-
mcnto do disposto no ;trtigo 45, ca-

plll, da LRP- inclusão de novos pro-
jetos somente se adequadamente 
otcndidos os em undamento c con-
templadas as despesas de conserva-
ção do patrimônio público. 

Encaminhar contas ao Poder Exccu-
tivo da União. com cópia para o 
Poder Executivo do respectivo Es-
ta do. 
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.. , r PRAZO/PERIODICIDADE 

FSI'ADOE 
MUNICÍPIOS 

ACIMADESO.OOO 
HABITANI'FS 

Verificação quadrimestraJ 

Em 2 (dois) quadrimesrres. 
pelo menos 1/3 no 1° 

Ao término de cada exercí-
cio 

Apuração quadrimestral 

Ao término dos três qun-
drimestres subseqüentes 

Até a data do envio do pro· 
jeto de lei de diretrizes or-
çamentárias 

Anua!Municípios: 30 de 

abril Estados: 31 de maio 

MUNICÍPIOS ABAIXO 
DE 50.000 BAB. 

(ART. 63 DA LRF) 

Verificação semestral (Por 
opção) 

Em 2 (dois) quadrimcstrcs, 

pelo menos 1/3 no I" 

Ao término de cada exerci-
cio 

Ao final de cada sl!mestre 

Ao término dos trés quadri-

mestres subseqüentes 

Até a data do envio do pro-
jeto de lei de diretrizes orça-
montá rias 

Anua\Municípios·. 30 de 
abril 

BASELEGAU 
A.RT.DALRF 

Arts. 19, 20 e 22, da 

LRF 

Art. 23, da LRF 

Art. 29, § 4°, da LRF 

Art. 30, § 4°, da LRF 

An. 31, capw, da LRF 

Art. 45, parágrafo úni-
co, da LRF 

An. SI,§ 1°. da LRf 



Publicar Relatório ResumidodeExe- Bimestral - 30 dias após Bímesrral - 30 dias após o Art. 123, § 3° da CE e 

cução Orçamentária (RREO). acom- encerramento do bimestre encerramento do bimestre Art. 52 dn LRF 

panhado dos demonstrativos exigi-

dos. 

Emitir Relatório de Gestão Fiscal. Quadrimestral Quadrimestral Art. 54, da LRF 

Publicar o Relatório de Gestão Fis- Quadrimestral - 30 dias Semestral - 30 dias após o Art. 55, § 2•, da LRF 

cal (RGF), com amplo acesso ao após o encerramento do encerramento do semestre 

público, inclusive por meio eletrõ- período a que corrcspon- (Por opção) 

nico. der 

Encaminhar ao Tribunal de Contas Até quarenta e cinco dias Até quarenta e cinco dias 

do Estado de Pernambuco o Rei a- após o encerramento de após o encerramento de cada 

tório Resumido da Execução Orça- cada bimestre. bimestre. Em relação aos de-

mentária de que tratam o§ 3° do art. 

123 da Constituição Estadual e o 

art. 52 da Lei Complementar n• J O 1, 

acompanhado dos demonstrativos 

a que alude o art. 53 da referida Lei, 

abrangendo todos os poderes e ór

gãos do enres. 

Encaminhar ao Tribunal de Contas 

do Estado de Pernambuco o Rei a-

tório de Gestão Fiscal de que tra-

tam os artigos 54 e 55. 

Encaminhar ao Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco o PPA. 

Encaminhar ao Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco a LDO, e 

suas alterações. devidamente acom

panhada do Anexo de Metas Fis

cais e do Anexo de Riscos Fiscais. 

Encaminhar ao Tribunal de Contas 

do Estado de Pernambuco a LOA, 

devidamente acompanhada dos ane

xos e documentos de que tratam os 

incisos I e li do art. 5° da LRF. 

Até quarenta e cinco dias 

após o encerramento de 

cada quadrimesu·e. 

Atéquinzediasdas respec-
tivas publicações. 

mónstrativos, poderá optar 

pelo encaminhamento. no 

prazo de quarema e cinco 

dias após cada semestre. 

Até quarenta e cinco dins 

após o encerramento de cada 

semestre. 

Até quinze dias das respec-

tivas publicações. 

Até quinze dias das respec- quinze dias das respecti-

úvas publicações. vas publicações. 

Até quinze dias das respec- Até quinze dias das respec-

úvas publicações. tivas publicaç.ões. 

Consoante art. 7" desta 

Resolução 

Art. 8° desta Resolução 

Art. 2", T, desta Reso-

lução 

Art. 2", ll. destn Reso

lução 

Art. 2•. ill. desta Re

solução 
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~ODICIDADE 

FSrADOE 
MUNICÍPiOS 

ACIMA DESO:ooo 
HABITANfES 

MUNICÍPIOS ABAIXO 
DE 50.000 HAB. 

(ART. 63 DA LRF) 

· BASELEGAU 
ART.DALRF 

Enquadrar-se no limite da Despesa Até 2 (dois) exercfcios, Até2 (dois) exercícios, com Art. 70, da LRF 
com Pessoal para quem o ex trapo- com redução de pelo me- redução de pelo menos 50% 
Jou no exercício de I 999. nos 50% até o finnl do I" até o fUlal do I o exercfcio. 

exercício. 

Não ultrapassar, em percentual da Até o término do terceiro Até o término do terceiro Art. 71, da LRF 
RCL, a Despesa com Pessoal do exercício financeiro seguin- exercício financeiro seguinte 
exercício anterior. acrescida de até te à entrada em vigor da à entrada em vigor da LRF, 
I 0% (dez por cento) sobre a RCL LRF, ou seja, até o linnl de ou seja, até o linal de 2003. 
do exercício imediutumcnte anterior, 2003. 
se esta for inferior ao limite definido 
na forma do artigo 20. 

Não ultrapassar a despesa com ser- Até o término do terceiro Até o témlino do terceiro Art. 72. da LRF 
viços de terceiros. em percentual da exercício seguinte, 2003. exercício seguinte. 2003. 
RCL, a ocorrida no exercício ante-
rior à entrnda em vigor da LRF (ou 
seja, no exercício de 1999). 
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